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MENSAGEM DE ENCAMINHAMENTO 
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 004, DE 24 DE ABRIL DE 2025 
 

Altera a carga horária e a escala salarial 
de cargos de provimento efetivos do 
Quadro de Pessoal do Poder Executivo e 
dá outras providências. 
 

Prezados(as) Senhores(as) Vereadores(as), 
 
Em atendimento às necessidades de aprimoramento e uniformização da carga 

horária dos servidores públicos municipais, venho, por meio deste, submeter à apreciação 
dessa Egrégia Casa Legislativa o Projeto de Lei anexo, que visa a alteração da carga horária 
semanal de determinados cargos do Quadro de Pessoal do Poder Executivo, bem como o 
ajuste da respectiva escala salarial. 

 
A presente proposta de Lei visa unificar a carga horária dos seguintes cargos: 
 
 Engenheiro Agrônomo, que conta com 3 vagas criadas, jornada de 40 horas 
semanais e vencimento inicial de R$ 4.700,65, mas sem servidor atualmente 
lotado no cargo; 
 Engenheiro Civil, que conta com 3 vagas criadas, jornada de 20 horas 
semanais e vencimento inicial de R$ 4.700,65, com 2 servidores lotados; 
 Engenheiro Florestal, que conta com 1 vaga criada, jornada de 20 horas 
semanais e vencimento inicial de R$ 4.197,07, com a vaga preenchida. 
 
Com a alteração proposta, os supracitados cargos terão a jornada de trabalho 

unificada para 35 (trinta e cinco) horas semanais, promovendo maior equidade entre os 
servidores e adequação às necessidades do município.  

 
Além disso, a proposta prevê o ajuste da letra inicial na escala salarial dos 

referidos cargos, proporcional à nova jornada de 35 horas semanais, com a adoção do 
símbolo AATAJ, que corresponde à letra mais próxima do valor proporcional aos vencimentos 
anteriormente praticados, sendo este de R$ 8.393,96. 

 
Por último, visando à padronização da carga horária entre os fiscais do 

município, o Projeto de Lei também altera a jornada do cargo de Fiscal Sanitário II, 
atualmente ocupado por apenas um servidor, reduzindo-a de 40 para 35 horas semanais, 
sem impacto na remuneração e mantendo-se a letra salarial atualmente ocupada no Quadro 
de Pessoal. 

 
Considerando os princípios da isonomia, da irredutibilidade remuneratória e da 

compatibilidade técnica, esperamos contar com o apoio dessa Casa Legislativa para a 
aprovação deste Projeto de Lei, com o objetivo de garantir uma gestão mais eficiente, justa 
e equânime dos recursos humanos no município. 
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Agrolândia/SC, 24 de abril de 2025.  
 
 

 
Gianfranco Christiano Mohr 

Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 004, DE 24 DE ABRIL DE 2025 
 

Altera a carga horária e a escala salarial 
de cargos de provimento efetivos do 
Quadro de Pessoal do Poder Executivo e 
dá outras providências. 

 
O Prefeito Municipal de Agrolândia, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 

atribuições, submete a apreciação da Câmara de Vereadores o seguinte Projeto de Lei:  
 
Art. 1º Fica estabelecida, no Quadro de Pessoal do Poder Executivo, a jornada 

semanal de 35 (trinta e cinco) horas para os cargos de provimento efetivo de Engenheiro 
Agrônomo, Engenheiro Civil e Engenheiro Florestal, pertencentes ao Grupo VII do Anexo V 
da Lei Complementar nº 003, de 25 de outubro de 1990, com o consequente ajuste da letra 
inicial na Escala Salarial AATA, de forma proporcional à nova jornada, garantida a 
irredutibilidade de vencimentos. 

 
§ 1º A alteração da carga horária implicará a reclassificação dos respectivos 

servidores efetivos na escala salarial do Quadro de Pessoal, passando para o símbolo AATAJ. 
 
§ 2º As alterações previstas neste artigo visam à padronização da jornada 

semanal de trabalho para os cargos da área da engenharia, atendendo a critérios de 
proporcionalidade, compatibilidade técnica e isonomia no serviço público municipal. 

 
Art. 2º Fica estabelecida a carga horária semanal de 35 (trinta e cinco) horas 

para o cargo de provimento efetivo de Fiscal Sanitário II, pertencente ao Quadro de Pessoal 
do Poder Executivo, com o objetivo de unificar a jornada de trabalho dos cargos fiscais do 
município. 

 
Parágrafo único. A redução da jornada prevista no caput não implicará em 

alteração na escala salarial, permanecendo o servidor na letra salarial atualmente ocupada 
no Grupo II do Anexo II da Lei Complementar nº 003, de 25 de outubro de 1990, em 
consonância com o princípio da irredutibilidade remuneratória.  

 
Art. 3º Fica assegurada aos servidores afetados por esta Lei a manutenção dos 

direito, vantagens e benefícios adquiridos na carreira funcional. 
 
Art. 4º As atribuições e os requisitos de habilitação dos cargos mencionados 

nesta Lei são aqueles previstos na Lei Complementar nº 265, de 18 de novembro de 2024. 
 
Art. 5º Em decorrência do disposto nesta Lei: 
 
I - o Anexo I da Lei Complementar nº 265, de 18 de novembro de 2024, passa a 

vigorar com a alteração da carga horária semanal para 35 (trinta e cinco) horas nos cargos 
de Engenheiro Agrônomo, Engenheiro Civil, Engenheiro Florestal e Fiscal Sanitário II; 

 
II - o Grupo VII do Anexo V da Lei Complementar nº 003, de 25 de outubro de 

1990, passa a vigorar com o símbolo AATAJ nos cargos de Engenheiro Agrônomo, 
Engenheiro Civil e Engenheiro Florestal. 
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Art. 6º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
 
Art. 7º Esta Lei entra em vigor em 1º de junho de 2025, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
Agrolândia/SC, 24 de abril de 2025.  
 
 
 

Gianfranco Christiano Mohr 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
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ANEXO II 

 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 

Declaro, em cumprimento ao disposto no art. 16, II da LRF, que a Criação, 
Expansão ou Aperfeiçoamento da Ação Governamental, ocasionada pelo presente Projeto de 
Lei Complementar de nº 004/2025, tem adequação orçamentária e financeira com a LOA – 
Lei Orçamentária Anual e é compatível com a LDO e PPA.  

 
E, por ser verdade, dato e assino a presente. 
 
Agrolândia/SC, 24 de abril de 2025. 

 
 
 
 
 

Gianfranco Christiano Mohr 
Prefeito Municipal 
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